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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNP): 01.616.684/0001-13 

DECRETO MUNICIPAL No 104/20201GP 

DispOe sobre regras de flincionamento de atividades econôrnicas a do 
serviço püblico no Municipio de Formosa da Serra Negra em razão iSa 
prevençâo e combate a COVID-19 e di outras providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL BE FORMOSA BA SERRA NEGRA, Estado do Maranhie no uso 
das atribuiçôes que Ihe são conferidas pelo art. 81, VI, da Lei Orgãnica do MunicIpio: 

CONSIDERANDO que a SAUDE é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante potiticas 
sociais a econömicas qua visem a reduçao do i-isco de doença e de outros agravos a so acesso universal a 
igualitirio as açôes a serviços para sua promoção, proteçào e recuperacão, conforme reza o artigo 196 iSa 
Constituiçao Federal de 1988; 

CONSII)ERANDO a competência do MunicIpio para legislar sobre assuntos de interesse local e 
suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, bern como legislar concorrentemente sobre proteção 
e defesa da saftde, nos termos dos artigos 30 e 24 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que e compaSS do Chefe do: Poder Executivo, dentro do princípio do interesse 
püblico, e corn base no art. 81, VI, iSa Lei Orfinica do MuniIpio de, expedirdecretos pan regulamentar as leis, 
corn vistas a resguardar e prornover o bem-estar dacblSMdi&; 

CONSIDERANDO a declaraçäo publica de PANDEMIA emitida pela Organizaçào Mundial iSa SaMe - 
OMS, de 11 de marco de 2020, em relação so NOVO CORONAVIRUS (COVID - 19), assim como a Declaraçäo 
de Eniergência ern SaMe Pñblica de Importância Intemacional da OMS, de 30 dejaneiro de 2020; 

CONSIDERANDO, qua as autoridades pftblicas medicas e sanitirias já declararam a existéncia de 
transrnissäo comunitãria em unidades da Federação Brasileira, denotando circunstância na qual näo e possivel 
identificar a trajetona de infecção pelo COVID - 19, 

CONSIDERA]NDO o que consta da Lei Federal n °  13.979, de 06.02.2020, qua dispöem sobre as 
•'Th medidas de enfrentamento di Emergéncia (Calathidade) de saMe püblica decorrente do novo coronavirus 

(COVID-19); 

CONSIDE1t4NDO que o Ministério da Saude, por rneio iSa Portaria n° 188, de 03.02.2020, por conta da 
infecção humana pelo novo coronavirus (COVID-19), declarou estado de Emergéncia (Calamidade) em Saüde 
Püblica de Importãncia Nacional - ESPIN; 

C0NSmERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de marco de 2020, e o Senado Federal, em 20 
de marco de 2020, reconheceram a existencia de Calamidade Páblica para os fins do artigo 65, iSa Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Miñistdrio da SaUde, por conta da infecçao humana pelo novo 
coronavirus (COVID-19), editou a Portaria n° 356, de 11.03.2020, dispondo sobre a regulamentaçâo a 
operacionalizacão do disposto na Lei Federal n° 13.979/2020; 

CONSIIThRANDO os Decretos Estaduais n°  35.672, de 16.03.2020, qua dispôs, no âmbito do Estado do 
Maranhào, sobre as medidas de calamidade pübhea em saüde pAblica de importancia intemacional a sims 
alteraçöes, em especial o deàreto n °. 35.731 dé 11 de abril de 2020; 
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CONSIDERA1NDO a necessidade de disciplinar, no ambito do Muthcipio de Formos da Serra Negra as 
regras, procedimentos e medidas de funcionamento das atividades econômicas e publicas diante da epidemia 
enfrentada; 

CONSJDtRANDO o disposto § 1°, do art. 3, do Decreto Estadual n° 35.731, de 11 de abril de 2020 e; 

coNsmERAlNno, por fim, o que jã foi determinado nos Decretos Mitnicipais Decreto Municipal it 

097, de 20 dc marco de 2020; Decreto Municipal n. 098, de 21 de marco de 2020; Decreto Municipal n. 099, de 
23 de marco de 2020 e Decreto Municipal n. 103, de 03 de abril de 2020. 

DECRETA: 

Art. V Fica mantida a prãtica do distanciamento social, como forma de evitar a transmissäo comunitária 
da COVID-19 e proporcionar o achatamento da curva de proliferaço do virus no Municipio de Formosa da Serra 
Negra - MA. 

Art. 2° Obrigatoriamente devem permanecer em isolamento social (em casa): 

I - Pessoas com idade igual on superior a 60 (sessenta) anos; 
H-Crianças(Oal2ànos); 
Ill - Imunossuprimidos independente da idade; 
IV - Portadores de doenças erônicas; 
V - Gestantcs e lactantes. 

Art. 3° Fica estabelecido o uso massivo de mascaras, pant evitar a transtnissäo comunitaria cia COVID- 
19. 

Paragrafo ünico: Seth obrigatório o uso de mascaras, a partir de 13 de abril de 2020, de qualquer 
espécie, inclusive de patio (tecido), confeceionada manualmeitte: 

I - para uso de transporte compartilhado de passageiros; 
II - pam acesso aos estabelecimentos considerados como essenciais (superinercados, mercados, 

farmácias, entre outros); 
ifi - para acesso aos estabeleeimentos comerciais; 
IV - pam o desempenho das atividades em repartiçôes püblicas e privadas. 

Art. 4° Podem permaneeer em atividade (abertos) as empresas de serviços essenciais, listadas nos 
Decretos Municipais n. 097, de 20 de marco de 2020; 098, de 21 de marco de 2020; 099, de 23 de marco de 2020 
e 103, de 03 de abril de 2020. 

raragrafo ñnico: E responsabilidade das empresas: 

I - Fornecer mascaras, ainda que de tecido, para todos os fhncionários, em ate 5 (chico) dias, a contar da 
publicaçao dcsse decreto; 

II - Controlar a lotaçào: 

a) de I (uma) pessoa a cat 3 (trés) metros quadrados do • estabelecimento, cOnsiderando o nUmero de 
fiincionários e cientes; 
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b) Organizar filas corn distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, por rneio de rnarcaçào no solo ou i 

de balizadores, intema e externamente, se necessário; 
c) Controlar o acesso de entrada; 
d) Controlar o acesso de apenas I (urn) representante por fainIlia (mercados, supermercados e farmácias); 
e) Manter a quantidadc rnáxima de 5 (cinco) pessoas por guiche/caixa em funcionamento (mercad 

supermercados e farmácias); 
VI - Manter a higienizaçao interna e externa dos estabelecimentos corn lirnpeza permanente; 
V - Adotar, sempre que possivel, aplicativos para entregas a dornicilio (delivery). 
VI - PriorizaçAo pam trabaiho remoto pam atividades administrativas, quando possivel; 
VII - Adotar o monitoramento diario de sinais e sintornas dos colaboradores/empregados, e na hipotese 

suspeita de gripe on covid- 19, deve ser enviado o colaborador para casa, sern prejuIzo de sua remuneraçäo 

Art. 50  Restaurantes e lanchonetes poderao atender ao püblico, a partir do dia 13 de abril, 
obrigatoriamente corn os seguintes requisitos, sob pena de fechamento cornpulsorio: 

- Suspender a utilizaçao do sisterna de buffet (self service), adotando práticas de servir aos clientes sem esl 
terem acesso aos utensilios de uso coletivo e filas; 

II - Fornecer mascaras para todos os funcionarios; 
III - Determinar o uso pelos funcionários de tocas e mascaras no manuseio de alimentos e utensilios; 
IV - Fornecer álcool em gel on aleool 70% (sëtenta pot cento) on local para higienizaçao das rnkos corn sab 

para todos os usuários; 
V - Higienizar copos, pratos e taiheres da maneira correta; 
VI - Os empregados que manipularem itens sujos, como restos de alimentos sempre deverfto fazer uso de lus 
VII- Manter a higienizaçAo interna e externa dos estabelecimentos corn lirnpeza permanente; 
VIII - Dispor de detergcntes e papel toalha nas pias; 
IX - Higienizar Os sanitários constantemente e dispor de sabonete liquido, papel toalha e lixeiras. 
X- Organizar filas corn distanciainento de 2 (dois) metros entre as pessoas, por meio de marcaçAo no solo 

uso de balizadores, intema e externamente, se necessirio; 
XI- Priorizaçao para trabalho remoto para atividades administrativas, quando possIvel; 
XII - Adotar o monitoramento diãrio de sinais e sintomas dos colaboradores/empregados, e na hipôtese 

suspeita de gripe on covid-19, deve ser enviado a colaborador para casa, scm prejuizo de sua remuneração. 

Art. 6° Fica mantido o feeharnento de bares, detenninado no Decreto n °  098120201GP, sendo autonzaL 
sornente a entrega de alirnentos a dornicillo (delivery), retirada no balcao (drive-thru), observando todas as regras 
higiene e etiqueta detenninadas pela Organizacfto Mundial da Saüdee Ministério da Saüde. 

Art. 7° Os estabelecimentos cornerciais (aqueles serviços que näo são considerados corno essenciais) pod& 
retornar suas atividades de atendimento no püblico, a partir do dia 13 de abril de 2020, observando as seguintes regras 

I - Fomecer mascaras para funcionários e álcool em gel on Wool 70% (setenta por cento) on local pa 
higienizaçAo das mäos corn sabfto; 

II - Controlar a lotação de 1 (uma) pessoa a cada 3 (tres) metros quadrados, considerando o nürnero 
funcionários e clientes; 

III - Organizar filas corn distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, por rneio de rnarcaçäo no 50t 0 
uso de balizadores, interna e externarnente, se necessario; 

IV - Manter a quantidade maxima de 5 (cinco) pessoas por guich&caixa em funeionamento; 
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V - Manter Os sanitñrios constantemente higienizados e dispor de sabonete lIquido, papel toatha e 

lixeiras; 
VI - Manter a higienizaçào intema e externa dos estabeiccimentos corn limpeza permanente; 
VU - Definir escalas para os fiincionarios on priorizaçào para trabaiho remoto para atividades 

administrativas, quando possivel; 
VIII - Adotar o monitorarnento diário de sinais c sintornas dos colaboradores/empregados, e na hipôtese 

de suspeita de gripe on covid.19, deve ser enviado o colaborador para casa, scm prejuizo de sin rernuneração. 

§ 1° 0 horário de atendimento deverá iniciar as 8h (oito horas), podendo se estender ate as 18h (dezoito 
horas), independentemente da autorização constante em alvará. 

§ 2° Fica permitido ao comércio em geral, varejista e atacadista a operar pelo sistema de entrega a 
dotnicilio (delivery) durante segunda a sábado, sendo imprescindIvel a adocao de inedidas de prevenção e 
enfrentamento a COVID-19. 

§ 3° Fica proibido a abertura de atividade nào essenciais corn aglomeraçào de pessoas tais como galerias, 
academias e centros esportivos em geral. 

Art. 8° Pica estabelecido que as instituiçöes bancárias e lotéricas poderäo manter atendimento presencial 
de usuários, desde que obscrvado: 

I - Lotaçâo maxima de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados; 
II. Marcaçäo no solo on uso de balizadores das filas corn distancianieflto de 02 (dois metros) cite as 

pessoas, dentro e fora do estabelecimento; 
ifi - Manter a bigienizacao intema e etëma dos estabelecimentos corn liinpeza permanente. 

Art. 9° Permanece suspensa a realizacAo de todos os evcntos püblicos on particulares, de qualquer 
natureza, bern como a conccssão de liccnças on alvaras, feiras livres, eventos esportivos de qualquer porte, 
missas e cultos, podendo as igrejas e templos permanecerem abertas. 

Art. 10. Pica mantida proibiçüo de concentraçào e permanência em espaços püblicos de usos coletivo 
como praças, parques e praias on privados como casa de eventos on shows, teatros e cinemas; 

Art. 11. Pica determinado o sistema dc escala de trabaiho, a ser definido no âmbito de cada secretaria, 
para os servidores pAblicos, a exceçäo dos scrvidores que se enquadrein no art. 2° deste decreto, que deveráo 
pennanecer em trabaiho remoto. 

§ 1° As secretarias deverão adotar as seguintes régras, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicacào 
deste decreto, além de outras determinadas pela Organizaçào Mundial da Saüde e Ministério cia SaMe: 

I . Fomecer mascaras e álcool em gel on local para higienizacão das mAos para os servidores; 
II - Manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete liquido, papal toallia e 

lixeiras; 
ifi - Manter a higienização intema e externa das secretarias corn limp èza permanente; 
IV - Organizar filas para atendimento ao páblico comdistanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, 

por meio de marcaçào no solo ou uso de balizadores, intema e externamente, se necessário; 
V - Adotaf o monitoramento diário de sinais e sintomas dos colaboradores/servidores. 

§ 2° Confirmada a infecção ou a suspeita de contaminaçào pela COVID-19 on outra doença, o servidor 
seth imediatamente afastado de suas atividades laborais, devendo, posteriormente, fazer as cornprovacöes 
necessárias junto a Administraço Püblica, sem prejuizo de sin remuneraçao;  
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Art. 12. A fiscalizacâo das medidas determinadas por esse decreto serão realizadas pelo PROCON, 

Vigilancia Sanitaria, Fiscalizaçâo Geral do MunicIpio, Policia Militar e Corpo de Bombeiros. 

Art. 13. Havendo descumprimento das medidas estabelecidas neste decreto, as autoridades competentes 
deveräo apurar as práticas das infraçôes administrativas, conforme o caso previsto nos incisos VII, VIII, X, 
XXIX, XXXI do art. 10 cia Lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977, bern corno o ilIcito penal previsto no 
art.268 do Codigo Penal. 

§ 1° Scm prejuFzo da sançào penal legalmente prevista, o deseumprimento das regras disposta nesse 
decreto enseja a ap1icaço das sançöes adniinistrativas abaixo especificada, prevista na Lei Federal 6.437 de 20 
de agosto de 1977: 

I - Advertência; 
II- Multa 
III - InterdiçAo parcial on total do estabelecimento. 

§ 2° As sançöes previstas no paragrafo anterior serão aplicadas pelo Seeretario Municipal de SaMe on 
por quern ease delegar competência, nos moldes do art. 14 da Lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977. 

Art. 14. todas as düvidas referente as normas contidas nos Deeretos Municipais de. enfretamento a 
COVID-19, serâo respondidas, exclusivamente, pelo e-mail disponibilizadopela Secretaria Municipal dc SaMe 
do Municipio e os easos omissos resolvidos pelo Cothitê de Enfentarnento so COVID-19 no MunicIpio; 

Art. 15. As determinaçoes desse decreto podero ser revistas a qualquer tempo, tornando-se mais rigidas, 
de acordo corn as recomendaçoes do Governo do Estado do Maranhão ou Ministério da SaMe. 

Art. 16. Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicaçao, produzindo seus efeitos a partir de 13 de 
abril de 2020. 

REGISTRE-SE, PIJBLIOIJE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL BE FORMOSA DA SERRA NIWRA, ESTABO DO 
MARANIIAO, EM 13 BE ABRLL BE 2020. 

AES CLEI BA SILVA RELS 
Prefeito Municipal 
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